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APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE  EM  FACE  DO  MUNICÍPIO.
IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. CONSELHEIRA
TUTELAR.  CARGO  ELETIVO.  INAPLICABILIDADE
DO  ESTATUTO  DO  SERVIDOR  MUNICIPAL.
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.
DESPROVIMENTO.

− A Administração Pública está vinculada ao princípio
da legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o
que a lei autoriza.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-05.2011.815.0781                                                                                                                                  1



A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, em desprover a
apelação cível.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível interposta  por  Maria
Aparecida Ribeiro Silva contra sentença proferida pelo Juízo da Vara Única
da Comarca de Barra de Santa Rosa (fls. 128/129) que, nos autos da “AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA” por ela aviada em face do  Município de
Barra  de  Santa  Rosa,  julgou  improcedentes  os  pedidos  relativos  ao
“Adicional de periculosidade no percentual de 40% sobre o salário mínimo, referente
ao período de 03 de dezembro de 2007 a 03 de dezembro de 2010, inclusive sobre os
13º  salário,  perfazendo  o  total  de  R$  8.502,00”,  após  fundamentar  que  “A
remuneração do Conselheiro Tutelar, quando prevista, é aquela fixada pela legislação
municipal, e se nela não está previsto o pagamento de adicional de periculosidade
e/ou de risco de vida, ele não faz jus a tais verbas.”.

Em suas razões, fls. 135/136, a autora sustenta a reforma
da decisão, alegando que a magistrada “não fez observar que dos autos consta
que  se  trata  de  ADICIONAL  DE  PERICULOSIDADE  e  NÃO  DE
INSALUBRIDADE, cujo pedido é baseado na LEI FEDERAL 7.369/85 específica
para seu objeto, e como a apelante trabalhava em locais de riscos, faz portanto, jus
ao mesmo.”.

Contrarrazões pelo desprovimento, fl. 141.

Cota  Ministerial  sem  manifestação  meritória,  fls.
147/148.

É o relatório.

V O T O .
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Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

A autora sustenta a reforma da decisão, alegando que a
magistrada “não fez observar que dos autos consta que se trata de ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE e NÃO DE INSALUBRIDADE, cujo pedido é baseado
na LEI FEDERAL 7.369/85 específica para seu objeto, e como a apelante trabalhava
em locais de riscos, faz portanto, jus ao mesmo.”.

Contudo, a julgadora primeva julgou a lide nos termos
delimitados pelas partes.

Na peça de ingresso, a autora foi no sentido de pleitear
“Adicional de periculosidade no percentual de 40% sobre o salário mínimo, referente
ao período de 03 de dezembro de 2007 a 03 de dezembro de 2010, inclusive sobre os
13º  salário,  perfazendo  o  total  de  R$  8.502,00”,  após  fundamentar  que  “A
remuneração do Conselheiro Tutelar, quando prevista, é aquela fixada pela legislação
municipal, e se nela não está previsto o pagamento de adicional de periculosidade
e/ou de risco de vida, ele não faz jus a tais verbas.”, argumentando que trabalhou
como  “membro  efetiva  do  CONSELHO  TUTELAR  do  promovido”,  “com
habitualidade em locais perigosos, sem interrupção, e tendo o contato permanente
nesses  locais  e  expondo-se  aos  riscos  de  vida,  faz  jus  portanto,  ao  adicional  de
periculosidade, estabelecido na Lei Municipal nº 004/97”.

Portanto,  correta  a  decisão  recorrida  ao  julgar
improcedentes os pedidos autorais após fundamentar que “A remuneração do
Conselheiro Tutelar, quando prevista, é aquela fixada pela legislação municipal, e se
nela não está previsto o pagamento de adicional de periculosidade e/ou de risco de
vida, ele não faz jus a tais verbas.”. Consequentemente, não há que se falar em
julgamento extra petita ou omissão quanto a “LEI FEDERAL 7.369/85”.

Com  essas  considerações  NEGO  PROVIMENTO  ao
apelo, mantendo incólume a decisão de primeiro grau. 

É como voto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-05.2011.815.0781                                                                                                                                  3



Presidiu a sessão Ordinária desta Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba realizada no dia 20 de fevereiro de 2018,
conforme Certidão do julgamento,  fl.  153, o Exmo. Des.  Marcos Cavalcanti
de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças  Morais  Guedes (relatora),  o  Exmo.  Des.  Saulo Henriques de Sá e
Benevides, e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Presente ao
julgamento, o Exmo Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça
convocado. 

Gabinete no TJPB, em João Pessoa,  23 de fevereiro de
2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                            R E L A T O R A
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